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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2025 - UASG 154359

Nº Processo: 23100.008888/2025-62.
Dispensa Nº 398/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA.
Contratado: 92.971.845/0001-42 - FUNDACAO LUIZ ENGLERT. Objeto: Regulamentação da
atuação da fundação na prestação de apoio, planejamento e execução de ações que
permitam a realização do projeto intitulado "Escritório de Engenharia Mecânica" no
campus Alegrete da Unipampa.
Fundamento Legal: Lei 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 29/08/2025 a
28/08/2027. Valor Total: R$ 2.750.000,00. Data de Assinatura: 29/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 29/08/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA

PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO
Processo nº: 23110.002546/2025-10 PARCEIRA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, CNPJ:
92.242.080/0001-00. PARCEIRA: CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA, CNPJ:
11.234.954/0001-85, Com o apoio da GESTORA FINANCEIRA: FUNDAÇÃO DELFIM MEN D ES
SILVEIRA, CNPJ 03.703.102/0001-61. Objeto: Estabelecer um regime de mútua cooperação
técnica e científica entre UFPEL e EMPRESA, com apoio da FUNDAÇÃO, tendo em vista o
desenvolvimento conjunto do PROJETO intitulado ""Avaliação e Modelagem de Impactos
Climáticos em Plantios Florestais no Rio Grande do Sul: Produtividade, Hidrologia e
Sensoriamento Ambiental", nos moldes da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004,
regulamentada pelo Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, da Lei nº 8.958, de 20 de Dezembro de 1994, regulamentada pelo
Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, no que forem aplicáveis, e demais diplomas
legais pertinentes. Vigência: 48 meses a partir da publicação no DOU. Valor total do
projeto: R$ 266.294,40 (Duzentos e sessenta e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais
e quarenta centavos), esse valor é correspondente a R$ 24.000,00 (Empresa-Recurso
Financeiro) + R$ 242.294,40 (UFPel/CNPq)(Recurso Econômico). Nesse valor já está incluso
as Despesas Operacionais da FUNDAÇÃO, no valor de 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Data de assinatura: 06/08/2025. Vinícius Farias Campos - Superintendente/
Superintendência de Inovação e Desenvolvimento Interinstitucional

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 154047

Número do Contrato: 1/2024.
Nº Processo: 23110.034440/2023-13.
Pregão. Nº 73/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS.
Contratado: 21.757.119/0001-83 - 21.757.119 ANA CRISTINA FERNANDES DE ALMEIDA .
Objeto: Supressão qualitativa, consistente em alteração do valor estimado do contrato para
o valor executado, no valor anual de r$1.013,95, o que equivale a 15,48% do valor inicial
atualizado do contrato, com fundamento no artigo 124, inciso i, alínea a) da lei nº 14.133,
de 2021.. Vigência: 15/09/2025 a 28/07/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
13.840,80. Data de Assinatura: 28/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2025).

EDITAL DE 21 DE AGOSTO DE 2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR VISITANTE Nº 21/2025

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, torna pública a abertura de inscrições para processo seletivo simplificado de
Professor Visitante (Nacional ou Estrangeiro), de acordo com a Lei N. 12.772, de
28/12/2012, DOU de 31/12/12, a Lei N. 8.745, de 09/12/1993, DOU de 10/12/1993,
Resolução N. 066/2024-UFPel e remuneração conforme Art. 4º § 2º da Orientação
Normativa SRH/MP Nº 5, de 28 de outubro de 2009, conforme descrito a seguir:

As inscrições para o processo seletivo simplificado estarão abertas para o cargo
de Professor Visitante (Nacional ou Estrangeiro), para atuação no Programa de Pós-
Graduação em Sociologia da Universidade Federal de Pelotas, conforme Art. 9 e Art. 10 da
Resolução COCEPE n° 066/2024:

Professor Visitante 1: para portadores de título de Doutor, com o mínimo de 10
(dez) anos de comprovada experiência acadêmica, científica ou técnico-profissional
contados a partir da data da titulação em referência, com regime de trabalho de 40 horas
com remuneração equivalente a Classe D, Nível 1 em consonância com o Art. 4º § 2º da
Orientação Normativa SRH/MP Nº 5, de 28 de outubro de 2009.

Professor Visitante 2: para portadores do título de Doutor, com até 05 (cinco)
anos de comprovada experiência acadêmica, científica ou técnico-profissional, contadas a
partir da data da titulação em referência, com regime de trabalho de 40 horas com
remuneração equivalente à de professor Classe C, Nível 1 em consonância com o Art. 4º §
2º da Orientação Normativa SRH/MP Nº 5, de 28 de outubro de 2009.

Professores Estrangeiros com título de Doutor e comprovada experiência
acadêmica, científica ou técnico- profissional, com regime de trabalho de 40 horas com
remuneração equivalente a Classe D, Nível 1 em consonância com o Art. 4º § 2º da
Orientação Normativa SRH/MP Nº 5, de 28 de outubro de 2009.

Número de vaga(s): 01
A lista de classificados se dará com base no Anexo II do Decreto nº 9.739/2019,

respeitando-se a reserva de vagas para cotas raciais e pessoas com deficiência.
Regime Trabalho: 40 horas, com dedicação exclusiva
Remuneração: Valor mensal da remuneração será composto pelo Vencimento

Básico e Retribuição por Titulação, conforme Lei N. 12.772/2012:

. .CLASSE/NÍVEL (TIPO) .VENCIMENTO BÁSICO .RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO .T OT A L

. .D/1 (visitante 1 e
estrangeiros)*

.R$ R$ 11.536,10 .R$ 13.266,52 .R$ 24.802,62

. .C/1 (visitante 2)* .R$ R$ 9.190,03 .R$ 10.568,54 .R$ 19.758,57

*Com dedicação exclusiva.
Duração do contrato: Professor Visitante de nacionalidade brasileira, prazo

inicial de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período; Professor
Visitante de nacionalidade estrangeira, prazo inicial de até 24 (vinte e quatro) meses,
podendo ser prorrogado por igual período.

As inscrições serão realizadas de 15 de setembro de 2025 a 05 de outubro de
2025. Valor da inscrição: R$ 200,00 (duzentos reais). Local de Inscrição: pelo correio
eletrônico ppgs@ufpel.edu.br.

Edital na íntegra disponível no endereço eletrônico: https://concursos.ufpel.edu.br/wp/wp-
content/uploads/2025/08/SEI_23110.027057_2025_71-edital-visitante.pdf.

ÚRSULA ROSA DA SILVA
Reitora da UFPEL

EDITAL CAP Nº 22/2025, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A Universidade Federal de Pelotas, por meio do Núcleo de Gerenciamento
de Concursos e Vagas, em conformidade com o art. 37, III da Constituição Federal,
torna pública a prorrogação por mais 2 (dois) anos, do prazo de validade dos
Concursos Públicos abaixo descritos, a contar do término do período de validade
anterior, conforme segue:

. .Edital de Abertura .Homologação do Resultado Final .Validade Inicial .Nova Validade

. .009/2023 .29/09/2023 .29/09/2025 .29/09/2027

. .010/2023 .01/09/2023 .01/09/2025 .01/09/2027

ERALDO DOS SANTOS PINHEIRO
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025 - UASG 154047

Nº Processo: 23110021828202516. Objeto: Registro de Preços para Aquisição
de Material Hospitalar . Total de Itens Licitados: 24. Edital: 01/09/2025 das 08h00 às 12h00
e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua Gomes Carneiro Num. 01, Centro - Pelotas/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/154047-5-90031-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 01/09/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/09/2025
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

PRISCILA GONCALVES MARCHAND
Pregoeira

(SIASGnet - 29/08/2025) 154047-15264-2025NE800000

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025 - UASG 154047

Nº Processo: 23110020825202565. Objeto: Aquisição de Material Odontológico. Total
de Itens Licitados: 175. Edital: 01/09/2025 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua
Gomes Carneiro Num. 01, - Pelotas/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/154047-5-90032-
2025. Entrega das Propostas: a partir de 01/09/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 11/09/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA SIMEONIDIS
Pregoeira

(SIASGnet - 29/08/2025) 154047-15264-2025NE008000

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

EDITAL Nº 3/2025 - CCA/UFPI, DE 27 DE AGOSTO DE 2025
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

Finalidade: Processo de Seleção para contratação de Professor Substituto para
o Departamento de Engenharia Agrícola e Solos-DEAS/CCA. Objeto: Contratação de
Professor Substituto por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 01
(uma) vaga, em Regime de Tempo Integral TI-40 (40 horas semanais), para o Departamento
de Engenharia Agrícola e Solos do CCA-UFPI. Período de inscrições: de 02/09/2025 a
06/09/2025; Vagas por área de atuação/especialidade:

. .V AG A S .ÁREA DE ATUAÇÃO/ESPECIALIDADE

. .01 .Topografia e Geoprocessamento aplicado às Ciências Agrárias

Local de atuação: Departamento de Engenharia Agrícola e Solos -
DEAS/CCA/UFPI, Teresina-Piauí. Inscrição: As inscrições serão realizadas no período do dia
02/09/2025 ao dia 06/09/2025 (das 08:00h às 23:59h), horário de Brasília-DF,
exclusivamente por meio do e-mail: <secretariadeas@ufpi.edu.b>, com o assunto:
"Inscrição - Edital CCA/UFPI Nº 3/2025: (nome do candidato)". No corpo do e-mail, o
candidato deverá dirigir-se ao Presidente da Comissão de Seleção solicitando sua inscrição
e deverá anexar a documentação listada no item 3 do Edital, de forma digitalizada e em
um único arquivo no formato PDF. Edital e Informações: No site: www.ufpi.br, Link: CCA:
edital de seleção de Professor Substituto em Engenharia Agrícola e Solos - UFPI.

WILLAMS COSTA NEVES
Diretor do CCA/UFPI

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS
EDITAL Nº 22, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

Por delegação de competência da Reitora da Universidade Federal do Piauí (UFPI), o
Diretor do Centro de Ciências Humanas e Letras - CCHL, no uso de suas atribuições, torna público
aos(às) interessados(as) que estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo para contratação
de Professor(a) Substituto(a) correspondente à Classe Assistente, Nível I, em Regime de Tempo
Integral (TI-40), pelo período de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período,
conforme processo administrativo nº 23111.025395/2025-76, para lotação na Coordenação do
Curso de Geografia, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie e às normas contidas
neste Edital. O Edital completo encontra-se disponível no site: https://ufpi.br/editais-
ufpi/63259-cchl-processo-seletivo-de-professor-a-substituto-a-para-o-curso-de-geografia

VITOR EDUARDO VERAS DE SANDES FREITAS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2025 - UASG 154048

Nº Processo: 23111.028840/2025-84.
Dispensa Nº 90002/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAU I .
Contratado: 21.992.832/0001-01 - PONTUAL SERVICOS GERAIS LTDA. Objeto: Contratação
emergencial de serviços contínuos de limpeza, conservação e higienização, com
fornecimento de mão de obra uniformizada, material de consumo e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, para a universidade federal do piauí,
no campus ministro petrônio portella, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: VIII. Vigência: 19/09/2025 a
19/09/2026. Valor Total: R$ 12.760.700,04. Data de Assinatura: 28/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 29/08/2025).
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